LEI MUNICIPAL Nº 1714, de 30 de abril de 2025.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
		
[bookmark: _Hlk196204653]O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA - RS, Mauro Rogério Ferrari Galatto, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios vigente, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) com as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 03 – FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL (FUMDEC)
Função: 06 – Segurança Pública
Subfunção: 182 – Defesa Civil
Programa: 37 – Defesa Civil do Município
Projeto/Atividade: 3004 – AÇÕES FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - FUMDEC - REPASSES OUTROS ENTES
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00.00.00.0759
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO.......................................................... R$ 110.000,00
Elemento de Despesa: 3390.32.00.00.00.00.0759
Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.... R$ 20.000,00
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00.00.00.0759
Descrição: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA............... R$ 100.000,00
Elemento de Despesa: 4490.52.00.00.00.00.0759
Descrição: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................. R$ 20.000,00

Parágrafo Único - Para a cobertura do crédito adicional Especial de que trata o caput deste artigo se dará como fonte o repasse extraordinário de recursos financeiros do Fundo Estadual de Defesa Civil aos Municípios atingidos pelo evento Estiagem no Estado, disponibilizados pela Portaria n° 007/SPDC/2025, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
Art. 2º As dotações orçamentárias e os valores estabelecidos que compõem a abertura dos créditos adicionais, de que trata esta Lei, poderão ser suplementadas ou reduzidas, por ato próprio do Poder Executivo, se necessário, para garantir a plena execução do objeto e de acordo com a efetiva demanda.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, 30 de abril de 2025.


__________________________________________
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 

PROJETO DE LEI Nº 019, de 22 de abril de 2025.
JUSTIFICATIVA
Ilustre Presidente, 
Caros Vereadores 
O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação visa obter autorização para a abertura de crédito adicional especial na Lei de Meios vigente para adequação orçamentária do repasse a título de transferência extraordinária de recursos financeiros do Fundo Estadual de Defesa Civil aos Municípios atingidos pelo evento Estiagem no Estado, disponibilizados pela Portaria n° 007/SPDC/2025, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
Trata-se de recurso disponibilizado pelo Estado em virtude da Situação de Emergência no Município Declarada pelo Decreto n° 016/2025 de 12 de março de 2025 pelo Evento Climático Estiagem, homologada pelo Governador do Estado pelo Decreto n° 58.070/2025 em 18 de março de 2025.
Os recursos destinam-se para execução de ações em resposta à Estiagem, conforme Portaria Estadual n° 002/2025 de 10 de março de 2025 que disciplina a aplicação dos recursos transferidos conforme incisos I e II do Art. 3°, no qual a presente Lei objetiva a abertura dos Créditos em:
1 – Aquisição de Cestas Básicas (Ajuda Humanitária);
2 – Combustível (transporte de água potável/ Assistência Humanitária);
3 – Horas Máquina (serviço de escavação rede de água/fontes/bebedouros)
4 – Rede de água (montagem e reinstalação de rede de água e fontes);
5 – Aquisição, locação, conserto e reparos de bombas de água e motobombas.
Dessa maneira, resta imprescindível a adequação da Lei Orçamentária Anual vigente para fins de autorização de abertura de créditos especiais, nos termos do art. 42 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as razões que justificam o encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta Casa Legislativa.
Por fim, tendo em vista a relevância da matéria e a existência de prazo legal para formalizar a adequação orçamentária, solicito a tramitação da proposta em caráter de urgência.
Diante de sua importância espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 

Atenciosamente,
Sagrada Família, RS. Aos vinte e dois dias do mês de abril de 2025.
	
__________________________________
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

